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1 LEl N.O 5.144, DE 8 DE SETEMBRO DE 2009.!
l
l

1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir
;

crédito especiat no valor de R$. 

6.:ga n.?'.j $

1

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. ê

2 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
:

L E 1:

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 6.618,67 (seis mil, seiscentos e dezoito reais, sessenta e sete centavos), com a '
seguinte classificaçâo orçamentària: '

09 SMEC
03 Ensino Fundamental - Rec

. pr6prios '
12 Educaçâo
361 Educaçâo Fundamental

lO11 1 Conclusâo
, conservaçâo e ampliaçâo de prédios ptiblicos à

1984 Conclusâo de obras 2008 - E. Fundamental
4.4.9.0.51.00,00.00.00 Obras em andamento

Ad. 2.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 1. %servirà de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n
.
0

09.06.12.362.0058.2906,3.3.9.0.39.00.00.00.00-392. )

:Art. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '

;GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 8 de j) setembro de 2009. y

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: j
Data Supra. '
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lLEON KAYSER ZETTO

, jSecret ia-Geral S stituta
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1 LEl N.O 5.144, DE 8 DE SETEMBRO DE 2009.!
l
l

1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir
;

crédito especiat no valor de R$. 

6.:ga n.?'.j $

1

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. ê

2 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
:

L E 1:

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 6.618,67 (seis mil, seiscentos e dezoito reais, sessenta e sete centavos), com a '
seguinte classificaçâo orçamentària: '

09 SMEC
03 Ensino Fundamental - Rec

. pr6prios '
12 Educaçâo
361 Educaçâo Fundamental

lO11 1 Conclusâo
, conservaçâo e ampliaçâo de prédios ptiblicos à

1984 Conclusâo de obras 2008 - E. Fundamental
4.4.9.0.51.00,00.00.00 Obras em andamento

Ad. 2.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 1. %servirà de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n
.
0

09.06.12.362.0058.2906,3.3.9.0.39.00.00.00.00-392. )

:Art. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '

;GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 8 de j) setembro de 2009. y

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: j
Data Supra. '
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiinetc do Pre eito

LEI N.° 5.144, DE 8 DE SETEMBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
6618,67.

PERCIVAL SOUZA DE OLiVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 6618,67 (seis mil, seiscentos e dezoito reais, sessenta e sete centavos), com a
seguinte classificacéo orcamentaria:

09 SMEC
03 Ensino Fundamental — Rec. préprios
12 Educacao
361 Educacao Fundamental ,0111 Conclusao, conservacao e ampliacao de prédios pL’iblicos i1984 Conclusao de obras 2008 — E. Fundamental
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras em andamento

Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°,
servira de recurso a reducéo da dotacao orcamentaria n.o09.0612.362.00582906.3.3.9.0.39.00.00.00.00-392.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 desetembro de 2009.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA E O IRA,
Prefeito Mu ipal.

LEON KAYSER ZETTO,
Secret ia-GeralS stituta.
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